
PREFEITURA DO MUN][CÍPIO DE ARARAQUARA 
DECRETO Nº 1.2.995, DE 8 DE SETEMBRO DE 2022 

Dispõte sobre o prazo para adesão ao 
Programa de Recuperação Fiscal do 
Município de Araraquara 2022, instituído 
pela Lei Complementar nº 974, de 8 de 
setembro de 2022. 

O PR:EFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAHAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV, 11in fine", do 11Caput" do art. 112 
c.c. a alínea 11a" do inciso I do 11Caput" do art. 126, todos da Lei Orgânica do Município de 
Araraquara, bem como considerando a Lei Complementar nº 974, de 8 de setembro de 2022, 

D IE C RETA: 

Art. 1º O prazo para adesão ao Programa d1e Recuperação Fiscal do Município 
de Araraquara (REFIS) 2022, instituído pela Lei Complementar nº 974, de 8 de setembro· de 
2022, na forma de seu art. 9º, dar-se-á no P. ' do de 12 de setembro a 28 de outubro de 
2022. 

a data de sua publicação. 

S CRUZ", 8 de setembro de 2022. 

· ZE:rE IMIONI 

Superintendente do Departament Au ônomo de Água e Esgotos de Araraquara- DAAE 
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Coordenadora Executiva de Justiça e Relaçôes Institucionais 

Arquivado em livro próprio. 
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